
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FARROUPILHA

Ofício nº 153/2023-SMGG                                                               

     Farroupilha, 11 de julho de 2023.

 

 
Exmo. Sr. 
Maurício Bellaver 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Farroupilha - RS

 

  

 

Assunto: Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei nº 22/2023.

 

 

 

 Senhor Presidente:

 

 

 Honra-nos cumprimentar Vossa Excelência, oportunidade em que submetemos à elevada 
apreciação dessa Casa de Leis a presente Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei nº 22/2023, que 
dispõe sobre a inclusão do conteúdo da Lei Federal nº 11.340, de 07-08-2006 – Lei Maria da Penha, 
na grade curricular das escolas da rede pública municipal de ensino, para fins de:
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a) suprimir o § 1º do art. 4º;

 

b) renumerar o § 2º do art. 4º para parágrafo único.

 

 

 Atenciosamente,

 

  

FABIANO FELTRIN 
Prefeito Municipal
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